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REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO CURSO DE 

DIREITO DA FACULDADE POLITÉCNICA DE CAMPINAS - POLICAMP 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I - OBJETIVO 

 

Art. 1. -  As Atividades Complementares, conforme Resolução do Conselho 

Nacional de Educação nº 09/2004, são componentes curriculares enriquecedores e 

complementadores do perfil do formando. Estas possibilitam o reconhecimento por 

avaliação de habilidades, conhecimentos e competência do aluno, inclusive adquirida fora 

do ambiente acadêmico, incluindo a prática de estudos e atividades independentes, 

transversais, opcionais, de interdisciplinaridade, especialmente nas relações com o 

mercado do trabalho e com as ações de extensão junto à comunidade.  

 

Art. 2. - São objetivos das Atividades Complementares: propiciar o 

enriquecimento dos conteúdos curriculares; auxiliar a construção do perfil profissional 

almejado; favorecer a integração vertical e horizontal de disciplinas do curso de Direito; 

favorecer a integração entre cursos de graduação; estimular a integração com os projetos 

de pesquisa da Graduação e da Pós-Graduação; e estimular a participação do aluno em 

programas de extensão comunitária.  

 

CAPÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 3. - As Atividades Complementares são obrigatórias, devendo ser 

cumpridas até perfazerem o total mínimo de 250 (duzentos e cinqüenta) horas, como 



 Faculdade Politécnica de Campinas 
 

Rua Luis Otávio, 1281 – Pq. Santa Cândida – Campinas – SP 
Telefone: (0XX19) 3756-2300 

www.policamp.edu.br  - direito@policamp.edu.br  

 
 

requisito para a obtenção de aprovação final no curso de graduação em Direito e colação 

de grau. 

 

Art. 4. - As Atividades Complementares são práticas realizadas pelos 

discentes de forma independente, com o objetivo de proporcionar-lhes vivências 

acadêmicas e práticas pedagógicas como importantes mecanismos de flexibilização dos 

currículos de graduação, visando ao aprofundamento temático e à interdisciplinaridade 

dos conteúdos.  

 

Art. 5. - As Atividades Complementares objetivam o enriquecimento do 

processo ensino-aprendizagem, devendo privilegiar as atividades:  

 

I – que promovam a complementação da formação social e profissional;  

II – de cunho comunitário e de interesse coletivo;  

III – de assistência acadêmica e de iniciação científica e tecnológica;  

IV – de cunho cultural;  

V – de intercâmbio com instituições congêneres;  

 

CAPÍTULO III  

DO CRONOGRAMA E PRAZOS DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Art. 6. - As Atividades Complementares são incentivadas desde o ingresso 

do aluno no Curso de Direito. As atividades podem ser realizadas no âmbito da Faculdade 

Politécnica de Campinas ou fora da Instituição.  

 

Art. 7. - As Atividades Complementares poderão ser desenvolvidas a 

qualquer momento durante a realização do Curso de Graduação, inclusive em férias e 
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recessos escolares, desde que respeitados os limites e procedimentos estabelecidos neste 

Regulamento. 

 

Art. 8. - Quando o discente realizar uma Atividade Complementar, deverá 

protocolar o registro de suas atividades no CPPJ, dentro do semestre vigente. As 

Atividades Complementares realizadas em período de férias deverão ser entregues no 

Núcleo de Estágio logo no retorno às aulas, no prazo máximo de 10 dias.  

 

Parágrafo único. Se o registro da atividade for protocolizada fora do 

período compreendido no caput, o reconhecimento da atividade deverá ser precedida de 

parecer favorável do Coordenador do Curso. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRITÉRIOS DE CONVALIDAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Art. 9. - Na validação das Atividades Complementares desenvolvidas pelo 

estudante, são considerados os seguintes aspectos:  

 

I – a compatibilidade das atividades desenvolvidas com os objetivos do 

curso e com a Missão da Instituição;  

II – a pertinência da atividade realizada na Instituição ou fora dela ao 

quadro de atividades previstas.  

 

 

CAPÍTULO V 

DO APROVEITAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
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 Art. 10. - O processo de avaliação para validação das Atividades 

Complementares será realizado pela Coordenação dos respectivos Cursos, segundo os 

critérios estabelecidos neste Regulamento.  

 

Parágrafo único. Somente será considerada Atividade Complementar a 

participação em atividades desenvolvidas após o ingresso do aluno no Curso de 

Graduação.  

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES EM RELAÇÃO ÀS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

    Art. 11º - Compete à Faculdade Politécnica de Campinas:  

 

    I – promover atividades diversificadas que assegurem aos estudantes o 

cumprimento de pelo menos 30% da carga horária total de Atividades Complementares 

estabelecida neste Regulamento;  

    II – fornecer documentação comprobatória da participação do aluno em 

atividades realizadas nesta Instituição, em que constem a descrição da atividade e a carga 

horária correspondente. 

  III – estabelecer Convênios com Entidades Públicas e Particulares a fim de 

proporcionar condições básicas de estágio, propiciando a complementação do ensino e da 

aprendizagem. 

 

    Art. 12. - Compete à Coordenação de Curso:  
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    I – contribuir com a divulgação das atividades desenvolvidas pela 

Instituição;  

    II – programar atividades específicas do Curso, que permitam aos estudantes 

a realização de atividades extracurriculares;  

    III – analisar as solicitações de validação contabilizadas no instrumento 

próprio;   

    IV – emitir parecer sobre as convalidações;  

    V – atualizar, semestralmente, o sistema sobre a situação de validação das 

horas, registrando SUFICIENTE aos estudantes que atingiram as horas de Atividades 

Complementares exigidas na Matriz Curricular.  

    VI - julgar as ocorrências não previstas neste Regulamento.  

 

    Art. 13. - Compete ao estudante:  

 

    I – cumprir, ao longo do Curso, a carga horária de Atividades 

Complementares exigidas na Matriz Curricular do Curso;  

    II – informar-se sobre as atividades oferecidas pela Instituição e inscrever-se 

nos programas de seu interesse, cumprindo as exigências necessárias à certificação de 

participação, como a freqüência mínima, apresentação de produto ou outra comprovação, 

quando for o caso;  

    III – entregar no Núcleo de Estágio, a documentação comprobatória das 

atividades que deseja validar (original e cópia do certificado).  

 

    Art. 14. - Compete ao Núcleo de Estágios:  

    I - receber e conferir a documentação comprobatória das Atividades 

Complementares e preencher o documento;  

    II - autenticar a fotocópia mediante a apresentação do documento original;  
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    III - arquivar a documentação;  

    IV - no final de cada semestre, encaminhar à Coordenação do Curso para 

devida convalidação.  

 

   Art. 15. - As pendências são encaminhadas pela Coordenação dos respectivos 

Cursos ao Conselho Pedagógico da Policamp - COP.  

 

TÍTULO II – DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Art. 16. As Atividades Complementares do Curso de Graduação em Direito 

consistirão em pesquisa, extensão, seminários, simpósios, congressos, conferências, 

monitoria, iniciação científica, disciplinas não previstas no currículo pleno e visitas 

técnicas programadas. 

 

Parágrafo único. Serão consideradas atividades: 

 

I – de pesquisa – aquelas efetuadas pelo aluno, individual ou 

coletivamente, sob a orientação de um (uns) professor (es) da Instituição; 

II – de extensão – cursos extracurriculares dos quais o aluno participe em 

instituição de reconhecida idoneidade, na área jurídica ou a ela relacionada, com 

percentual mínimo de freqüência, requerida para a expedição do certificado e nota 

mínima; 

III – de seminários, palestras e simpósio – aqueles dos quais o aluno 

participa como ouvinte, coordenando ou apresentando trabalhos; 
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IV – de monitoria – aquelas em que o aluno, após processo seletivo interno, 

desenvolva trabalhos acadêmicos extra-classe, sempre sob a coordenação de um Professor 

da Instituição; 

VI – de iniciação científica – aquelas das quais o aluno participa, após 

processo seletivo interno, desenvolvendo pesquisa, com orientação de um ou mais 

professores e, ao final, elabora relatório, um artigo ou uma monografia; 

VII – de disciplinas não previstas no currículo pleno – aquelas oferecidas 

pela própria Faculdade (como o PROE), ou por outras instituições de reconhecido valor 

científico, cultural ou acadêmico; 

VIII – de visitas técnicas programadas – aquelas durante as quais o aluno 

se dirige a locais previamente definidos, SUGERIDOS NO ANEXO I -  (fórum, delegacia, 

conselho tutelar, penitenciária, escritório advocacia, etc...), e que de alguma forma, 

contribuam para sua formação jurídica e política, teórica e/ou prática.  

 

Art. 17. Não serão consideradas atividades complementares as horas 

cumpridas em atividade de monografia (trabalho de Conclusão de Curso). 

 

Art. 18. As atividades complementares poderão ser cumpridas em eventos 

organizados pela própria Faculdade, bem como por outras instituições de reconhecida 

idoneidade, desde que a atividade tenha relação com o universo jurídico. 

 

                       Art. 19. A participação  em qualquer uma das atividades mencionadas no art. 

1º deverá ser comprovada por certificado ou relatório, no qual constem a descrição da 

atividade, a entidade organizadora, o local e a data de sua realização, bem como a carga 

horária efetivamente cumprida pelo aluno.  
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                      § 1º. A comprovação de que trata o caput deste artigo será com apresentação 

no CPPJ, pelo discente, do competente certificado no original, acompanhado de cópia 

simples. 

                      § 2º. A cópia será convalidada na apresentação e arquivada no prontuário do 

aluno.  

                       § 3º.  O aluno deverá solicitar junto ao CPPJ, até o prazo de 1 (um) ano 

anterior à conclusão do curso, a sua situação em relação ao cumprimento da carga horária 

mínima prevista no artigo 1º, para que possa providenciar as exigências da Resolução do 

Conselho Nacional de Educação nº 09/2004. 

                      § 4º Caso o aluno, ao encerrar-se o ano letivo correspondente ao seu último 

ano de curso, ainda não tenha integralizado a carga horária mínima de atividades 

complementares, estará impedido de concluir o Curso de Direito e de obter a colação de 

grau. 

 

                     Art. 20.  O CPPJ manterá um registro de horas/aula já cumpridas em 

atividades complementares para cada aluno regularmente matriculado. 

                       

    § 1º. Esses registros serão atualizados regularmente, mediante apresentação 

dos documentos mencionados nos artigos anteriores. 

                       § 2º. Cada aluno poderá ter acesso, a qualquer tempo, dos dados constantes 

em seu registro no caput deste artigo.  

 

                      Art. 21. Em caso de aluno transferido de outra Instituição de Ensino, poderá 

ser aproveitada a carga horária já cumprida, desde que devidamente comprovada e aceita, 

a critério da Coordenação do Curso de Direito da Policamp. 
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                    Art. 22 – Eventuais omissões deste Regulamento serão supridas caso a caso 

pela Coordenação Acadêmica do Curso de Direito e pela Direção Acadêmica da Faculdade 

Politécnica de Campinas. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DAS HORAS -ATIVIDADE 

 

 

Art. 23. Para efeito de integralização de carga horária, as horas atribuídas às 

atividades complementares observarão os critérios definidos nos artigos seguintes. 

 

Art. 24. Para atividades de pesquisa e iniciação científica serão atribuídos 

créditos ou horas atividades conforme determinado em cada projeto de pesquisa ou de 

iniciação científica.  

I. O limite máximo é de 100 horas (correspondente a 40% do total de horas-

atividade que o aluno deve cumprir). 

 

Art. 25. Para as atividades de monitoria serão atribuídas tantas horas-aula 

quantas forem efetivamente exercidas pelo discente, a critério da Coordenação Acadêmica 

do Curso de Direito, ouvido o Professor responsável pela monitoria; ou conforme 

determinado no Projeto de Monitoria.  

I. Para validação da monitoria como atividade complementar, será 

permitido ao discente computar no máximo 75 horas destas atividades (correspondente a 

30% do total de horas-atividade que o aluno deve cumprir). 

 

Art. 26. Para as atividades de seminários, congressos, conferências, 

jornadas jurídicas e palestras, serão conferidas tantas horas-aula quantas forem 
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comprovadamente despendidas pelo aluno na atividade, constante no certificado de 

participação.  

I. O limite máximo é de 125 horas (correspondente a 50% do total de horas-

atividade que o aluno deve cumprir). 

 

Art. 27. Para as atividades de visitas técnicas programadas serão atribuídas 

tantas horas-aula quantas forem comprovadamente despendidas pelo aluno na atividade, 

a critério da Coordenação Acadêmica do Curso de Direito, observadas as condições da 

visita, tais como distância, interesse específico e relatório de visita, elaborado pelo aluno e 

entregue ao Centro de Pesquisa e Prática Jurídica. 

I. O limite máximo é de 70 horas (correspondente a 30% do total de horas-

atividade que o aluno deve cumprir). 

 

Art. 28. Para as atividades de extensão, os créditos conferidos serão iguais 

ao número de horas freqüentadas pelo aluno, de acordo com o certificado apresentado e 

validado pela Coordenação Acadêmica do Curso de Direito, consoante os seguintes 

critérios: 

 

     § 1.º A participação em estágios supervisionados não-curriculares, realizados 

na OAB, em Escritório de Advocacia, Procuradoria do Estado, da Fazenda Nacional, de 

Municípios, Autárquicas; Ministério Público; Varas da Justiça do Trabalho e Tribunais 

Regionais do Trabalho; Varas, Tribunais, Estaduais ou Federais, destinados a 

desenvolvimento de habilidades específicas, distinta da prática jurídica, será admitida sob 

seguintes condições: 

 I. entrega de certidão ou declaração emitida pelo responsável declarando a 

data de início e, se o caso, a data de término do estágio, discriminando o horário (jornada) 

da atividade desenvolvida pelo estagiário; 
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  II. a validação das horas-atividade é condicionada à entrega do relatório 

bimestral da atividade desenvolvida pelo estagiário, ao Professor de Estágio, 

correspondente ao período que servirá para atribuição de horas. 

III. para cada mês de efetivo estágio, com carga horária igual ou superior a 4 

horas por dia-útil, serão atribuídas 40 horas; se de 3 horas por dia-útil, 30 horas; se de 2 

horas por dia-útil, 20 horas. 

IV. limite de 150 horas (correspondente a 60% do total de horas-atividade 

que o aluno deve cumprir). 

 

    § 2.º Atividades desenvolvidas profissionalmente junto ao Poder Judiciário 

(diretor, escrevente, técnico judiciário, oficial de justiça), Ministério Público, Procuradorias 

e Polícia Judiciária será admitida sob seguintes condições: 

    I. limite de 175 horas (correspondente a 70% do total de horas-atividade que 

o aluno deve cumprir);  

    II. prova do efetivo exercício de atividade relacionada através de certidão 

expedida pela autoridade competente. 

 

    § 3.º A participação em Escritório Modelo de Assistência Judiciária Gratuita, 

salvo se estiver incluído no estágio profissional de advocacia, será admitida mediante as 

seguintes condições: 

    I. limite de 125 horas (correspondente a 50% do total de horas-atividade que 

o aluno deve cumprir); 

    II. comprovação da atividade mediante declaração da vinculação e 

quantidade de horas efetivamente cumpridas. 

 

§ 4.º A participação em projetos de extensão comunitária será admitida sob 

as seguintes condições: 
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I. prévio registro das atividades e projetos junto ao CPPJ, momento que o 

Coordenador atribuirá o número de horas que serão atribuídas à atividade; 

II. limite máximo de 100 horas (correspondente a 40% do total de horas-

atividade que o aluno deve cumprir); 

III. comprovação mediante declaração ou atestado da carga horária da 

efetiva participação, emitida pelo órgão respectivo. 

 

§ 5.º Atuação como conciliador(a) em Juizados Especiais Cíveis, será 

admitida sob as seguintes condições: 

I. limite máximo de 100 horas (correspondente a 40% do total de horas-

atividade que o aluno deve cumprir); 

II. comprovação, mediante certidão ou declaração, da vinculação ao Juizado 

e a efetiva quantidade de horas de atuação. 

 

§ 6.º Presença às audiências designadas pelo Poder Judiciário, nas seguintes 

condições: 

I. preenchimento de formulário específico, padronizado pela Faculdade, 

devidamente rubricado pela Autoridade: 

II. para cada audiência de instrução serão atribuídas 02 horas-atividade; 

para cada audiência de conciliação será atribuída 01 hora-atividade, inclusive para as 

audiências de conciliação realizadas na Faculdade 

III. limite máximo de 75 horas (correspondente a 30% do total de horas-

atividade que o aluno deve cumprir); 

 

§ 7.º Presença à Sessão Plenária do Tribunal do Júri, nas seguintes 

condições: 
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I. preenchimento de formulário específico, padronizado pela 

Faculdade; 

II.   certidão ou declaração, emitida pelo Poder Judiciário, da presença 

efetiva do aluno. 

III.  para cada Sessão Plenária do Tribunal do Júri serão atribuídas 07 

horas-atividade. Se a certidão constar que o aluno permaneceu até o término da sessão, 

serão atribuídas 10 horas-atividade. Se o aluno participou como jurado, dentre os sete 

escolhidos, para formação do conselho de sentença, serão atribuídas 12 horas-atividade. 

III. limite máximo de 100 horas (correspondente a 40% do total de horas-

atividade que o aluno deve cumprir); 

 

§ 8.º Curso de idioma estrangeiro, nas seguintes condições: 

I. documento que conste a quantidade de horas que o aluno cursou; 

II.  limite máximo de 40 horas (correspondente a 16% do total de horas-

atividade que o aluno deve cumprir); 

Art. 29. Outras atividades afins, mesmo não elencadas neste Regimento, 

poderão ser previamente ajustadas entre o aluno e o Coordenador do Curso de Direito, 

com a correspondente carga horária que a atividade justificar, adotando os critérios acima 

como paradigma para a quantidade de horas atribuídas. 

 
 


